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Maneio, delegar nos Diretores de Unidades Orgânicas e de Departamen-
tos, a seguir identificados, sem faculdade de subdelegar, a competência 

para a realização e pagamento de despesas através de fundo de maneio 
constituído para o ano de 2017, até aos montantes indicados: 

N.º pedido
Lugus Unidade Orgânica | Serviço | Projeto ou Atividade Responsável Valor inicial

2017

474467 Departamento de Engenharia Civil  . . . . . . . . . . . . . Prof. Luís Manuel Cortesão Godinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 €
473368 Departamento de Engenharia Eletrotécnica e de Com-

putadores.
Prof. Doutor Humberto Manuel Matos Jorge  . . . . . . . . . . . . . . . . 500 €

473252 Departamento de Engenharia Informática . . . . . . . . Prof. Doutor Edmundo Heitor da Silva Monteiro  . . . . . . . . . . . . . 1.500 €
471144 Departamento de Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . Prof. Doutor Paulo Eduardo Aragão Aleixo e Neves de Oliveira 1.000 €
476669 Instituto de Ciências Nucleares Aplicadas à Saúde Prof. Doutor Antero José Pena Afonso de Abrunhosa . . . . . . . . . . 1.000 €

4.300 €

 2 — Consideram-se ratificados todos os atos praticados pelos ora 
delegados, desde 8 de novembro de 2017 os Diretores do Departamento 
de Matemática, Engenharia Civil, Engenharia Eletrotécnica e de Com-
putadores e Departamento Informática e, desde o dia 22 de novembro de 
2017, o Diretor do Instituto de Ciências Nucleares Aplicadas à Saúde, 
no âmbito da presente delegação.

3 — Por força da presente delegação consideram-se revogadas to-
das e quaisquer delegações atualmente vigentes e que com ela não se 
conformem.

22 de janeiro de 2018. — O Presidente do Conselho de Gestão, João 
Gabriel Monteiro de Carvalho e Silva.

311275357 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 4188/2018
Considerando que se verificaram mudanças nos titulares dos cargos 

de Presidente do Instituto Superior de Economia e Gestão (ISEG), de 
Diretor da Faculdade de Letras (FL) e de Diretor do Instituto de Edu-
cação (IE) da ULisboa;

Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 4 do artigo 92.º do Re-
gime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), aprovado 
pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, e do n.º 1 do artigo 28.º dos 
Estatutos da Universidade de Lisboa, homologados pelo Despacho Nor-
mativo n.º 5 -A/2013, de 18 de abril, publicados no Diário da República, 
2.ª série, n.º 77, de 19 de abril, e alterados pelo Despacho Normativo 
n.º 1 -A/2016, de 29 de fevereiro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 42, de 1 de março de 2016 e ainda dos artigos 44.º a 50.º 
do Código do Procedimento Administrativo, delego, com faculdade 
de subdelegação, nos Presidentes e Diretores das Escolas da ULisboa:

Professor Doutor Miguel Bénard da Costa Tamen, Diretor da Facul-
dade de Letras;

Professor Doutor Luís Miguel de Figueiredo Silva de Carvalho, Di-
retor do Instituto de Educação;

Professor Doutor Manuel Fernando Cília de Mira Godinho, Presidente 
do Instituto Superior de Economia e Gestão.

1 — As competências para:
a) Decidir pela celebração de contrato de trabalho em funções públicas 

por tempo indeterminado em regime de tenure, dos professores catedrá-
ticos e associados, findo o período experimental, nos termos do n.º 6, 
do artigo 4. do Despacho n.º 15262/2015 de 21 de dezembro e n.º 3 do 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto;

b) Decidir, no quadro da legislação aplicável, sobre a eventual recusa 
da manutenção da contratação por tempo indeterminado dos profes-
sores auxiliares vinculados às respetivas Escolas da Universidade de 
Lisboa, prevista no n.º 3 do artigo 35.º do Regulamento de concursos 
e contratação na carreira docente da Universidade de Lisboa constante 
do Despacho n.º 10572/2012;

c) Executar os atos previstos nas alíneas e) e f) do n.º 1 do artigo 6.º 
do Regulamento Geral de Concursos para recrutamento de professores 
catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa;

d) Decidir sobre a contratação do pessoal da carreira de investigação 
científica na decorrência de procedimento concursal;

e) Autorizar, nos termos legais e regulamentares, a constituição e a 
cessação da relação de emprego público do pessoal docente especial-
mente contratado;

f) Conceder licenças, nomeadamente a dispensa de serviço docente 
a que se refere o n.º 5 do artigo 77.º do ECDU, autorizar pedidos de 
equiparação a bolseiro, deslocações em serviço e demais dispensas de 
serviço;

g) Homologar os resultados da avaliação de desempenho do pes-
soal docente da respetiva Escola, nos termos da alínea l) do n.º 2 do 
artigo 74.º -A do ECDU;

h) Emitir certidões de curso, após o interessado fazer prova documental 
de que requereu a certidão de registo;

i) Realizar os concursos especiais de candidatura ao ensino superior 
e dos regimes de reingresso e de mudança de par instituição/curso, de 
acordo com os critérios estabelecidos, e, em caso de deferimento, após 
audição do conselho científico, estabelecer para cada interessado um 
plano de integração curricular;

j) Reconhecer os acidentes de serviço e as doenças profissionais e 
autorizar as respetivas despesas;

k) Autorizar as alterações orçamentais necessárias à boa execução 
do orçamento;

l) Exercer o poder disciplinar sobre trabalhadores docentes, investi-
gadores e trabalhadores não docentes e não investigadores da respetiva 
Escola, nomear o respetivo instrutor e aplicar as penas de repreensão 
escrita, multa e suspensão;

m) Exercer o poder disciplinar sobre estudantes da Escola que dirige, 
nomear o respetivo instrutor e aplicar as penas previstas nas alíneas a) 
a d) do n.º 5 do artigo 75.º do RJIES;

n) Autorizar o exercício de atividades em regime de acumulação, 
nos termos da lei;

o) Autorizar o exercício de funções no âmbito dos regimes de mobi-
lidade previstos e regulados por lei;

p) Atribuir telemóvel a trabalhadores que, pela natureza das fun-
ções desempenhadas, necessitem de dispor de um meio permanente de 
contacto, nos termos do n.º 6 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 112/2002, de 1 de agosto.

2 — O exercício das competências ora delegadas, nos termos das 
alíneas m) e n) do n.º 1 do presente despacho, não dispensa o cumpri-
mento do estabelecido no n.º 3 do artigo 27.º dos Estatutos da ULisboa.

3 — Atenta a circunstância de ao Vice -Reitor, Professor Doutor An-
tónio Maria Maciel de Castro Feijó, estarem cometidas as funções de 
coadjuvar o reitor no exercício do poder disciplinar, todos os procedi-
mentos inerentes à efetivação das competências delegadas nas alíneas m) 
e n) do n.º 1 do presente despacho decorrerão sob a sua supervisão.

4 — Tendo em conta o disposto no Despacho n.º 5268/2016, de
15 de fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 76, de 
19 de abril de 2016, do Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Supe-
rior, subdelego ainda no Diretor da Faculdade de Letras, no Diretor do 
Instituto de Educação e no presidente do Instituto Superior de Economia 
e Gestão as competências que me foram delegadas para a prática dos 
atos enumerados nas alíneas seguintes, desde que, em todos os casos, 
esteja assegurada a prévia cabimentação orçamental:

a) Autorizar, em casos excecionais de representação e relativamente 
às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro do pessoal em exercício 
de funções na instituição, incluindo o próprio, e sempre que o respetivo 
vínculo jurídico de emprego o permita, que os encargos com alojamento 
e alimentação sejam satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não podendo, em qualquer caso, o abono de ajuda 
de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na tabela em vigor, nos 
termos do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de 
julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, bem 
como o alojamento em estabelecimento hoteleiro superior a 3 estrelas, 
sem prejuízo da atribuição de 70 % de ajudas de custo diárias, nos 
termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, conjugado 
com o previsto no decreto  -lei de execução orçamental e na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;
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b) Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encargos 
com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não havendo nesse caso lugar ao abono de ajudas 
de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 
de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
e pelas Leis n.os 64  -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, e 82 -B/2014, de 31 de dezembro, conjugado com o disposto 
no decreto -lei de execução orçamental e na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

c) Autorizar a contratação, o procedimento, a adjudicação e as des-
pesas inerentes a empreitadas de obras públicas, relativas à execução 
de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, cujo valor 
global não ultrapasse o limite de € 20 000 000, com exclusão da apro-
vação de programas preliminares e de projetos de execução nos termos 
da alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, e ao abrigo dos artigos 109.º e 110.º do Código dos Contratos 
Públicos, incluindo as competências legalmente atribuídas ao órgão 
competente para a decisão de contratar;

d) Autorizar a contratação, o procedimento, a adjudicação e as des-
pesas inerentes a empreitadas de obras públicas, locação ou aquisição 
de bens móveis e aquisição de serviços, cujo valor global das mesmas 
não ultrapasse o limite de € 3.740.984 com exclusão da aprovação de 
programas preliminares e de projetos de execução para empreitadas 
de valor superior a € 2.500.000, nos termos das alíneas c) dos n.os 1 e 
3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, bem como, 
ao abrigo dos artigos 109.º e 110.º do Código dos Contratos Públicos, 
incluindo as competências legalmente atribuídas ao órgão competente 
para a decisão de contratar, designadamente, escolher o critério de ad-
judicação, aprovar as peças do procedimento, proceder à retificação dos 
erros e omissões, designar o júri, adjudicar e aprovar a minuta do contrato 
previstas, respetivamente, nos artigos 36.º, 38.º, no n.º 2 do artigo 40.º, 
no artigo 50.º, no n.º 1 do artigo 67.º, no n.º 1 do artigo 76.º e nos n.os 1 
e 2 do artigo 98.º, todos do Código dos Contratos Públicos;

e) Autorizar, nos termos legais, o seguro de estudantes que, ao abrigo 
de acordos de cooperação internacional ou de outros instrumentos de 
intercâmbio no âmbito do ensino superior, se desloquem a Portugal 
ou estrangeiro, enquanto permanecerem em território nacional e ou 
estrangeiro;

f) Autorizar, para os trabalhadores com vínculo de emprego público, 
que a prestação de trabalho suplementar ultrapasse os limites legalmente 
estabelecidos, desde que não impliquem uma remuneração por traba-
lho suplementar superior a 60 % da remuneração base do trabalhador, 
em circunstâncias excecionais e delimitadas no tempo, nos termos da 
alínea b) do n.º 3 do artigo 120.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na sua atual redação;

g) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual redação;

h) Autorizar, nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 
24 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
e pelas Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, o uso excecional do avião, desde que, cumulativamente, o 
seu uso seja considerado imprescindível e se revele mais económico do 
que qualquer outro meio de transporte;

i) O reforço das dotações sujeitas a cativos por conta de abertura de 
créditos especiais.

5 — As adjudicações inerentes a empreitadas de obras públicas, efe-
tuadas nos termos das alíneas c) e d) do n.º 4 do presente despacho, 
devem ser comunicadas, aquando da sua autorização, ao Instituto de 
Gestão Financeira da Educação, I. P.

6 — Consideram -se ratificados, nos termos do artigo 164.º do Có-
digo do Procedimento Administrativo, todos os atos que, no âmbito 
dos poderes ora delegados e subdelegados, tenham sido praticados 
pelos diretores e presidentes acima referidos desde a data das respetivas 
tomadas de posse.

11 de abril de 2018. — O Reitor, António Serra.
311275324 

 Faculdade de Letras

Aviso n.º 5574/2018
Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, conjugados com os artigos 4.º e 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despa-

cho de 03/01/2018 do Diretor da Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, contados a 
partir da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de 
trabalho, na carreira e categoria de técnico superior, do mapa de pessoal 
da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa (FLUL), no Núcleo 
de Aprovisionamento da Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial.

1 — Tipo de concurso: o presente procedimento reveste a forma de 
procedimento concursal comum e a sua abertura foi determinada em 
virtude da inexistência de:

a) Reservas de recrutamento previamente constituídas no próprio 
serviço;

b) Reservas de recrutamento previamente constituídas na 
ECCRC — Entidade Centralizada de Constituição de Reservas de 
Recrutamento, uma vez que não foram ainda publicitados quaisquer pro-
cedimentos de entre os previstos nos artigos 41.º e seguintes da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril; bem como,

c) Candidatos em situação de requalificação com perfil compatível, 
na sequência da conclusão pela Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas do necessário procedimento prévio 
a que alude a Portaria 48/2014, de 26 de fevereiro.

2 — Modalidade de contrato: De harmonia com o disposto no n.º 1 
do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, o presente 
procedimento concursal destina -se à celebração de um contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado para ocupação de 
um posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de pessoal da 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro.

4 — Local de trabalho: Faculdade de Letras da Universidade de 
Lisboa, sita na Alameda da Universidade, 1600 -214 Lisboa.

5 — Caraterização do posto de trabalho a ocupar, em conformidade 
com o mapa de pessoal aprovado: O posto de trabalho, na categoria 
de técnico superior, para desempenho da Atividade S1/2, no Núcleo 
de Aprovisionamento da Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial, 
com o seguinte conteúdo funcional: Funções de estudo, planeamento, 
programação, avaliação, aplicação de métodos e processos científicos/
técnicos de preparação da decisão, exercidas com responsabilidade e 
autonomia técnica, com enquadramento superior qualificado no domínio 
específico de atuação do Núcleo de Aprovisionamento, nomeadamente 
análise e elaboração das peças do processos aquisitivos ao abrigo do 
CCP, criação e lançamento do processo no sistema interno e plataforma 
eletrónica de contratação pública, elaboração de informação de adju-
dicação, acompanhamento do processo até à assinatura do contrato, 
acompanhamento às funções do júri, incluindo as que lhe são delegadas 
e apoio à gestão de contratos.

6 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório 
será objeto de negociação e terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal, nos termos previstos no artigo 38.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas.

6.1 — Na negociação ter -se -á em conta o disposto no artigo 42.º da 
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, aplicável por força do artigo 20.º 
da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro.

6.2 — A posição remuneratória de referência corresponde à 2.ª posição 
da categoria de Técnico Superior (1.201,48€), ou seja, ao nível remu-
neratório 15.º, previsto no Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de 
julho, nos termos da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, e do 
Decreto -Lei n.º 144/2014, de 30 de setembro, e tendo presente a verba 
disponível e devidamente cabimentada para o efeito.

7 — Requisitos de Admissão:
7.1 — Requisitos Gerais: Os candidatos deverão reunir, até à data 

limite para apresentação das candidaturas, os requisitos gerais indis-
pensáveis à constituição do vínculo de emprego público, previstos no 
artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, a saber:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos específicos: Titularidade de licenciatura em Direito, 
sem possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação 
ou experiência profissional.


